
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM N° 071 DE 30 DE OUTUBRO DE 2017. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 
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FUNCIONÀRIO 

É com satisfação que venho lhe cumprimentar e aproveitar o momento para requerer 

o recebimento, apreciação e aprovação do PROJETO DA LEI DE EMENDA A LEI DO 

PLANO PLURIANUAL 2014/2017 nos termos desta Egrégia Casa de Leis dada a 

premência da matéria que carrega em seu bojo, conforme preceitua o princípio de 

Unidade, Universalidade e Anualidade. 

Cabe-nos informar ainda que referido projeto t rata de emenda à lei 3.477/2013, Lei 

do Plano Plurianual - PPA, 2014 / 2017, que visa incluir metas ao PPA vigente, 

incluindo a unidade orçamentária: Agência Reguladora de Serviços Públicos 

delegados de Barra do Garças - AGER BARRA, que fora criada pela Lei Complementar 

195/2016 que está sendo implementada no corrente ano de 2017. 

Como todos sabemos a implantação da Agência Reguladora de Barra do Garças é de 

suma importância dada a especif icidade de seu mister que é regular as tarifas e 

fiscalizar os serviços públicos delegados tais como transportes colet ivo, água e esgoto 

sanitário. Razão pela qual esperamos a aprovação do referido ·proj eto em CARÁTE~ 

DE URGÊNCIA, a fim de termos a AGER- BARRA funcionando p~enamente . · 

Atenciosamente, 
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ESTADO DE MA TO GROSSO ~~'f:ço\''õ\ 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI N.o 071 DE OUTUBRO DE 2.017. 

P R O T OCO LO -· 
CM4A~ MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS-MT 
noef-t Li vro·~'1 Fls. Data30t Jó tLT.. 

~ 
"Dispõe sobre a inclusão de Metas na Lei n° 

3.477113, PPA 2014/201 7". 

FUNCIONÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS, ESTADO DE MATO GROSSO, SR. 

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei. 

Art. 1° - Ficam criadas na Lei n° 3.477/13, que trata do PPA 2014/2017, para o exercício de 

2.017, o Órgão: 23: AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOSDELEGADOS DO 

MUNICIPIO DE BARRA DO GARÇAS- AGER BARRA; Unidade 01: Regularização e Fiscalização, as 

seguintes Metas; 

- Manutenção e Desenvolvimentos das Atividades do AGER, no valor de R$ 220.000,00 (DUZENTOS 

E VINTE MIL REAIS) - Meta Física: 04- Fonte de Recurso: 1.82 - Recursos Vinculados. 

- Aquisição de Equipamentos para o AGER BARRA; no valor de R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS); 

- Meta Física : 10 - Fonte de Recurso: 1.82- Recursos Vinculados. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor a partir de O 1 de setembro do corrente ano, 

revogadas as di sposições em contrario. 

Gabinete do Prefe ito Munic ipal, aos 30 dias do mês outubro de 20 17. 

ROBERT~ FARIAS 
Prefei to Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

A NEX O-I 

1. ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

I E § r DO Art. 16 da LRF. 

CRIAÇÃO DE ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO 
IMPACTO FINANCEIRO 

--
20 17 2018 2019 

AGER/BG 240.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

TOTAL 240.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

1.1 - MEMÓRIA DE CÁLCULO: 

-Para o exercício de 2017: Folha de Pessoal (D iretor Presidente, Diretores, Ouvidor Públ ico) o 

valor de R$ 132.000,00; Manutenção Administrativa do Órgão (Energia, Telecomunicações, 

material de expediente, material de consumo, consultoria/contabi lidade, sistemas contábeis, 

despesas bancárias, diárias, e aluguel) o valor de R$ 85.600,00; Passep R$ 2.400,00; E, aquisição de 

equipamentos no valor de R$ 20.000,00; 

- Para o exercício de 2018: Folha de Pessoal (Diretor Presidente, Diretores, Ouvidor Público e 

serviços administrativos de apoio) No valor de R$ 630.000,00; Manutenção Administrativa do 

Órgão (Energia, Telecomunicações, material de expediente, - material ·de -, · consumo, 

consultoria/contabi li dade, sistemas contábeis, despesas bancári as, diárias, e aluguel) o valor de R$ 

300.000,00; Passep R$ 1 0.000,00; E, aquisição de equipamentos no valor de R$ 60.000,00; 

- Para o exercício de 2019: Folha de Pessoal (Diretor Presidente, Diretores, Ouvidor Público e 

serviços administrativos de apoio) No valor de R$ 630.000,00; Manutenção Administrativa do 

Órgão (Energia, Telecomun icações, material de expediente, material de consumo, 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

consultoria/contabilidade, sistemas contábeis, despesas bancárias, diárias, e al uguel) o valor de R$ 

300.000,00; Passep R$ 1 0.000,00; E, aquisição de equ ipamentos no valor de R$ 60.000,00; 

2. DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA SEU CUSTEIO 

§ 1° do Art. 17 da LRF. 

FONTE DE RECURSOS 

Estimativa de receitas instituídas nos artigos 32, e 42 a 46 da Lei Complementar 

195/2016 

TOTAL 

2017 

240.000,00 

240.000,00 

- Nota explicativa: Exercício de 2017: Receita Prevista de água faturada com base na receita 

corrente de setembro/2017 ao valor mensal de R$ 60.QOO,OO = R$ 240.000,00 (Previsão total de 

receita da AGER/BG. 

3. DEMONSTRATIVO DE COMPENSAÇÃO PARA DESPESAS GERADAS 

§§r E 4° DO Art. 17 da LRF. 

FONTES DE RECURSOS 2018 2019 

Receita Corrente Prevista para os exercícios 1.000.000,00 l.OOO.OQO,OO: 

TOTAL 1.000.000,00 . l.OOO.OOO,OQ 

- Para o exercício de 2018: Receita anual prevista para o exercício de 2018 é de aproximadamente 

R$ 720.000,00, de 3% sobre R$ 24.000.000,00, como Taxa de Regulação e Fiscalização - TFR: 

Incluindo nesse cálcu lo o valor de R$ 180.000,00 de aplicação finance ira e outras receitas correntes 

como multas e juros no valor de R$ 100.000,00, totalizando o valor de R$ 1.000.000,00. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

- Para o exercício de 2019: Receita anual prevista para o exercício de 2019 é de R$ 720.000,00 de 

3% de R$ 24.000.000,00, como Taxa de Regulação e Fiscalização - TRF de aproximadamente. 

Incluindo nesse cálculo o valor de R$ 180.000,00 de aplicação finance ira e outras receitas correntes 

como multas e juros no valor de R$ 100.000,00, totalizando o valor de R$ 1.000.000,00. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Declaração 

Declaramos para todos os fins, em conformidade no disposto acima, que no orçamento fiscal vigente 

há previsões de recursos suficientes para atender as despesas geradas, objeto deste projeto e que para 

2018 e 20 19 as receitas advindas das taxas previstas na Lei Complementar 195/2016 irão gerar 

recursos necessários para atendê-las. 

Declaramos ainda que as adequações necessárias para as compatibil izar no PPA 2014 a 2017 e 20 18 

a 2021, na LD0-2017/2018 e LOA-2017/2018, constam desse Projeto de Lei. 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 30 dias do mês outubro de 20 17. 

ROBER~O DE FARIAS 
Prefeito Municipal 
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Estado de Mato Grosso Câmara f 
Câmara Municipal de Barra do Garças '*'"•" Pr~.~~~~ J 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva barr~leg.br 
COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 071/2017 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando o PROJETO 
DE LEI, em epígrafe, resolve exarar PARECER F A VORA VEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

u Sala das 
30 de ~;v de 2017. 

Municipal, 

Ver. Dr. JOÃO RODRIGUES DE S 
Relator 

em 

PROVADO 

EMSES~ 
cama a l . 

Auxiliar Mrninistrattvo 
Portaria 13/1996 

(66) 3401-2484 I 3401-2395 I 3401-2358 I 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.comlcamaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças- MT, C EP: 78600-000 
camarabg@gmail.com I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso Câmara ~ 
"" • • sempt• Presente Camara Mumc1pal de Barra do Garças .=··, 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva b.,:~leg.br 
COMISSÕES 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei n° 071/ 201 7 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando o PROJETO 
DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a 
aludida matéria, legal e constitucional. 

2017. 
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em ~o de~ 

C~ff~~ ~ 
/ y;;. GUSTAVO N LASCO GUIMARÃES 

Presidente 

APROVADO 

EM SESS~ ~<o ~ zot+ 
;~?r.s~uSfJ 
Auxiliar Administrativo 

Portaria 13/1996 

(66) 3401-2484 I 3401-2395 I 3401-2358 I 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.comlcamaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

VOTAÇÃO 

0\G).--e.l-0 a' e.,. ( úlB o ~j /l1 - Q ~ ~ L.t_}l ~CJ...,L L.'"'--u ~n..lt-~\o 
\j VEREADORES PARTIDO SIM 

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB i-
CELSON JOSE DA SILVA SOUSA -Vice-presidente PV f 
CLEBER FABIANO FERREIRA 

FANCISCO CANDIDO DA SILVA 

GABRIEL PEREIRA LOPES 

GERALMINO ALVES R. NETO- I • Secretário 

GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES 

JAIME RODRIGUES NETO 

JOÃO RODRIGUES DE SOUZA 

JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA - Presidente 

MURILO VALOES METELLO 

PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR 

SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS 

V ALDEI LEITE GUIMARÃES - 2" Secretário 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

DEM 'I 
PV >< 
PRB f 
PSB f-
PSL x 
PMDB y:_ 
PDT Y-
PSDB NAOCO~ 
PSB I VJU~Á 
PRB "'{ 
PMDB ()\ 

PSD O\ 

PDT '-"... 

AJrovado por Unanimtdade 
l~ vereadores presentes 

801 Sessão Odinána o 

di 

(66) 3401-2484 I 3401-2395 I 3401-2358 I 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.comlcamaramunicipalbarradogarcas 
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Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com I imprensa@barradogarcas.mt.ieg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 


